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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 25/2019
DOCUMENTO: PpC
PROTOCOLO GERAL;

CONCEDE O TITULO

NÚMERO PRÓPRIO: ^

DATA PRQTÔCOLO: 1
DE "CIDADANIA CACHOEIr/eNSIÉNSE"

E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS

Art. 1° - Fica concedido, nos termos da Resolução no 008/1997, o TITULO de
"CIDADANIA CACHOEIRENSE", destinada a pessoas nascidas em outros municípios, mas
optaram por viver em Cachoeiro, estão diretamente ligadas ao Município de Cachoeiro de
Itapemirim, a Sr. MARCELO RIBEIRO DE CASTRO.

Art. 2° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas às
disposições em contrário.

Sala de Sessões, 28 de Maio de 2019.

WALLACE MARVIÍIA FEp

Vereador

NANDES

"Fe/iz a nação cujo Deus é o Senhor"
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Art. 1° - Fica concedido, nos termos da Resolução n° 008/1997, o TÍTULO de
"CIDADANIA CACHOEIRENSE", destinada a pessoas nascidas em outros municípios, mas
optaram por viver em Cachoeiro, estão diretamente ligadas ao Município de Cachoeiro de
Itapemirim, a Sr. MARCELO RIBEIRO DE CASTRO.

Art. 2° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas às
disposições em contrário.

Sala de Sessões, 28 de Maio de 2019.
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